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JUST|FtCAT|VA DE DtSpENSA DE L|C|TAÇÃO No 08/2021

RATIFICO a presente JUSTtF|CAT|VA.
providencie-se o contrato.

Publique-se,

Santana do São F sco/S de março de 2021

Í o Ía
SecretáÍio Munici de Saúde de Santana do São

Francisco

Santana do Sâo Francisco/SE, 09 de de 2021

erna de Carvalho
Presidente da CPL

A COMISSÃO PERMÂNENTE DE LICITAÇÁO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUN| CIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, instiiuída nos termos da portaria n.o 23t2)z1 de
q5_ g"_.{"lgiro-gg?0?1, ygm justilcjr a 

-LocÂÇÃg 
DE TENDAS (MoNTAGEM E DESMONTAGEM),

CADEIRAS, MESAS, GRADE DE CONTENÇÃO E TOALHAb PARA ATENDER NO TúruOO
MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA Do SÂÔ FRANcISco, em conformidâde com o Art. 24, inciso
ll, da Lei n.o 8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos:

CoNSTDERAND_o, que o Fundo Municipar de saúde necessita dessas rocaçÕes
quando da necessidade da realizaçáo de eventos.
CONSIDERANDO, que a Lei 8.666/93 diz:
E dispensável a licitaçâo:
ll - para outros serviços e compras de valor até 1oo/o (dez por cento) do limite previsto na alinea a do
inciso ll do artigo anterior, e para alienaçóes, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaÇão de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez,

CoNSIDERANDo ainda que o preço unitário proposto se encontra compatÍvel com opraticado no mercado.
Ante o exposto, estando caracterizada e situação que estabelece o Ari. 24,11, da Lei n.o g.666/93,
entendemos ser dispensável a licitaçâo e, assim sendo, submetemos a presente justificaiiva à
ratificação de vossa Excelência, para posterior celebração do contrato, tudo nós termos âa nrt. 20, do
mesmo Diploma Legel já mencionado.
Pelos substratos Íáticos, jurÍdicos e probatórios acima elencados, opina a Comissão de Licitação do
Fundo Municipal de Saúde do MunicÍpio de Santana do São Francisco, pelo acatamento da 

"onirãt"çaoe, se pronuncia favoravelmente à.celebraÇão do contrato, com a inexigência oo previo iiocessolicitatório, ex vi do Art. 24, inciso lt, da Lái 8.666/93. submetemos a piesente ;usrtrtcÀrtvR a
apreciaçâo do ExcelentÍssimo Senhor Secretário Municipal de Saúde de Santana do Sâo É;ancisco,
para que, na hipótese de ratificâção da mesma, determine a sua publicação, como conditio sine qua
non para eficácia deste ato
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Secretario Membro




